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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: As Emendas n°s 01 e 02 e o Projeto de Lei n365/2021 

Trata-se das Emendas n°s 01 e 02 e do Projeto de Lei n° 365/2021, do Edil 
Rodrigo Piveta Berno, institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Sorocaba a Semana Municipal de Conscientização e Educação sobre Endometriose e dá 
outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

Chega para Esta comissão o Projeto do Nobre Vereador Rodrigo do 
Treviso, é importante ressaltar de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
cerca de sete milhões de mulheres brasileiras possuem endometriose e, 175 milhões de 
mulheres ao redor do mundo, com o tempo médio de dez anos para a descoberta da 
doença. 

A endometriose é caracterizada pela presença de células 
semelhantes à do endométrio em outras partes do corpo, como ovários, intestinos, bexiga, 
chegando até órgãos como pulmão e coração, nos casos mais raros. Os motivos para a 
ocorrências dessas células se alojarem em outros Órgãos do corpo feminino ainda são 
estudados por especialistas, mas fatores como: baixa imunidade, alimentação 
inflamatória, estresse, situações emocionais, dentre outros, são elencados como 
agravantes da doença. Esta Comissão não se Opõem a Tramitação desta Matéria. 


